
PROTOCOLO

D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 393/2025  
Autoria: Verª Vanilda Lopes dos Santos
 

A vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Prezado Ernani
Fonseca - Secretario de Obras, com copia ao Sr.: Réus Antônio Sabedotti Fornari -
Prefeito Municipal; 
 

A recuperação da ponte localizada após a descida da Serra do Pindaivão, na
via rural que dá acesso à Fazenda Sucuri.

JUSTIFICATIVA

A ponte encontra-se em condições precárias, dificultando o tráfego de veículos e
representando risco de acidentes, pois há relatos de veículos enfrentando
dificuldades para passar e até mesmo caindo no local.

   
 

 Sala das Sessões, 26 de Agosto de 2025

Verª Vanilda Lopes dos Santos
Vereadora(a) - PP
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